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2ª CHAMADA: EXCEDENTES – CURSOS DE GRADUAÇÃO 

 
EDITAL Nº 012/2016 

PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO 1º SEMESTRE de 2017 
 
 

Os candidatos classificados abaixo convocados para matrícula devem comparecer Secretaria Acadêmica do 
Câmpus Juiz de Fora, Rua Bernardo Mascarenhas 1283 – Bairro Fábrica - Juiz de Fora - MG, nos dias 16 e 
17 de janeiro de 2017, segunda e terça, das 9h às 19h, portando os originais e cópias dos seguintes 
documentos: 

 
 

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA MATRÍCULA (ORIGINAL E CÓPIA): 

1. Histórico Escolar do ensino médio ou certificação do ENEM ou declaração provisória de conclusão 
do ensino médio. Obs.: a declaração deverá ser substituída por histórico escolar em até 30 
dias, a contar da data da efetivação da matrícula;  

2. Declaração de ter cursado integralmente o ensino médio (todos os anos) em escola pública, para 
os candidatos classificados nos grupos de concorrência B, C, D ou, E.  

3. Certidão de Nascimento ou de Casamento;  
4. Carteira de Identidade;  
5. Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou protocolo provisório;  
6. 01(uma) fotografia (recente) 3x4;  
7. Título de Eleitor e comprovante de votação para maiores de 18 (dezoito) anos, ou Certidão de 

quitação eleitoral, para maiores de 18 (dezoito) anos, emitida a partir do site do TSE 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral ;  

8. Comprovante de estar em dia com o Serviço Militar (quando for o caso; candidatos com idade acima 
de 45 anos, são dispensados dessa apresentação);  

9. Documentos de Comprovação de Renda Familiar Bruta Mensal para os classificados nos grupos B e 
C ;  

10. Autodeclaração étnico racial (pretos, pardos ou indígenas) para os grupos C e E, de acordo com 
modelo disponível no site http://copese.ifsudestemg.edu.br. 

11. Documento de Comprovação de Renda Familiar para os classificados empatados, no limite do 
número de vagas por grupo de concorrência 

12. Procuração, quando o candidato ou responsável legal se fizer representar por alguém; deverá ser 
apresentada juntamente com documento de identidade do candidato ou responsável legal. 

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA RESERVA DE VAGAS (COTAS): 

Escola Pública (obrigatório para os Grupos B, C, D e E ) – Apresentar comprovante de ter cursado 
integralmente (todos os anos) do Ensino Médio em Escola Pública, através do Histórico Escolar ou 
Declaração emitida pela Escola Pública.  

Renda Familiar Bruta (obrigatório para os Grupos B e C) – documentação constante do Edital nº 014 – 
Comprovação da Renda Familiar Bruta Mensal, item 3 e 4. 
 
 

 O candidato que não comparecer no dia e horário da matrícula ou não apresentar a 
documentação obrigatória, perderá o direito à vaga. 

 

http://copese.ifsudestemg.edu.br/
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CURSOS DE GRADUAÇÃO 

 

CURSO ENGENHARIA MECATRÔNICA 
GRUPO A Nº de vagas: 01 

Nome candidato Classificação 
GUSTAVO SOUZA AVELAR 10º 

GRUPO E Nº de vagas : 01 
Nome candidato Classificação 

ISABELLA ALMEIDA MOTTA 4º 
 

CURSO ENGENHARIA METALÚRGICA 
GRUPO A Nº de vagas : 01 

Nome candidato Classificação 
HELENILSON DOS SANTOS SPORCH 10º 

 

CURSO LICENCIATURA EM FÍSICA 
GRUPO A Nº de vagas: 02  

Nome candidato Classificação 
ALEXIA BRANDÃO SOUZA OLIVEIRA 11º 

BRUNO CIPRIANO RIBEIRO 12º 
GRUPO C Nº de vagas: 01 

Nome candidato Classificação 
LUIZ FERNANDO SEIXAS DE SOUZA 4º 

GRUPO D Nº de vagas: 01 
Nome candidato Classificação 

EDUARDO ALBUQUERQUE MAIA 3º 
 

CURSO SISTEMA DE INFORMAÇÃO 
GRUPO A Nº de vagas: 01 

Nome candidato Classificação 
VITÓRIA BATISTA CLEMENTE 10º 

GRUPO D Nº de vagas: 01 
Nome candidato Classificação 

BARBARA DE SOUZA FLORENZANO 2º 
GRUPO E Nº de vagas: 02 

Nome candidato Classificação 
BRUNO DOS SANTOS SILVA 4º 

GIOVANI GUEDES 5º 
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Juiz de Fora, 13 de janeiro de 2017 
 
 
 

Prof. Rodrigo Rodrigues Alvim da Silva 
Diretor de Ensino  

IF SUDESTE MG - Campus Juiz de Fora 
Portaria nº 224 de 12/03/2013 

D.O.U de 18/03/2013 
 

 
 

Anelisa de Castro Quintão 
 Coordenadora Geral de Assuntos e Registros Acadêmicos 

  IF SUDESTE MG - Campus Juiz de Fora 
Portaria interna nº. 142/2016 de 01/04/2016 

    SIAPE 2093844                                                              


